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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI no 116/2020 

Data do protocolo: Regime de tram itação: 
Data fi nal para apreciação: 

02/04/2020 DE URGÊNCIA 
04/05/2020 

L_ 

-- Assunto: ,:;-
Revoga a Lei no 6.893, de 5 de dezembro de 2008 (Dispoe 
sobre desafetação de área institucional municipal da classe de 
bens de uso comum para bens dominicais). 
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C.MAJv:,-o 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
r-------------------~ 

OFÍCIO/SJC Nº 0108/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 2 de abril de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que revoga a Lei nº 6.893, de 5 de dezembro de2008. 

A revogação legislativa ora proposta funda-se no fato de que a Lei n"º 6.893, 
de 2008, desafetou área institucional de propriedade do Município de Araraquara (matrícula 
81.800, 1º Oficial de Registro de Imóveis de Araraquara-SP), no loteamento Residencial 
Acapulco, supostamente em desconformidade com os preceitos da Constituição do Estado 
de São Paulo, tendo ensejado procedimento averiguador por parte da 2ª Promotoria de 
Justiça de Araraquara, em anexo. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do m r prazo possível, nos termos do art. 80 da 

1·-·~ 

Lei Orgânica do Município de Araraquara. (.T·. 
t~J 
t ~~.l 

Valemo-nos do ensejo para r os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Prefei .. 
.. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS . ...L"-"~-
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PROJETO DE LEI N2 6 /20 20 
Revoga a Lei nº 6.893, de 5 de dezembro de 
2008. 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 6. 3, e 5 de dezembro de 2008. 

de sua publicação. 

CRUZ", 2 de abril de 2020. 

J ~ 
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Mpsp I MINISTÉRIO~ÚBLiCO • DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Exmo. Sr. Dr. 
_GIANPAOLO POGGIO SMANIO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DEARARAQUARA 

MEIO AMBIENTE 
HABITAÇÃO e URBANISMO 

DD. P~ocurador-Geral de Justiça do Estado de São·Paulo 
pgj-sp@mpsp.mp.br; subjuridica@mpsp.mp.br 

Araraquara, 18 de fevereiro de 2020. 
r-F-L-S---:. =-o~---. 

PROC. l S' J--. o 
Ofício no 090/20-2° PJ MAHU ~ REP 43.019S.0001460/2019 
.Ref. Exame de Constitucionalidade da Lei Municipal n° 6893/2008 . ' . c. M .A.Jv-.-c.-- -::J 
Senhor Procurador-Geral de Justiça: 

1

1· 8 ~·· llllllllllllllllllllllllllflllilliU~fllllli 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE''ARARAQUARA 

I _ Procur.adoris Geral do Municfpio 

I 1 ~103/2020 13:10:15 Guichê ; 02Q 44412020 Processo ; 002 .485/1973 
! ~ l ome MPSP · OFICIO N" 090/20 · 2° PJ MAH.U . REI' 

43.0195.0001460/2019 

Di stribuição P1ocuradoria Geral do Municlpic 
Assunto· ANALISE DA CONSTITLJCIONÂLIDADF 

Sirvo-me dó presente para ENCAMINHAR-LHE a 

. REPRESENT AÇ~O para o exame de consti_tucionalidade de Jei municipal 

n° 6893/08 de 05/.1,2/2008 que segue anexo. 

Valho-me da oportunidade para aprese11tar a Vossa Excelência 
' 

protestos de eleyada estima e distinta 

, . 

Rua dos Libaneses, 2067, Carmo, Araraquara/SP CeP 14.801-425 
Fone: (16} 3336.7077, e-maíl- pjararaquara@mpsp.mp.br 
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EXMO. SR. DR. PROMOTOR DE JUSTIÇA DA HABITAÇÃO E 

URBANISMO DE ARARAQUARA r:-F-L-S.-.!!ZJ~O-(;~--

PROC.[S.Ç/)., o 

C.M.Ai;, ( =' 

flROMOTOR';A DE JUSTICA 
DE ARA~çWA~~ 

PROTOCOlO H'·-~~'~.....>....;_-._.;... 

ELIAS CHEDIEK NETO, DELEGADO ELTON 

' NEGRINI, GERSON DA FARMÁCIA, JEFERSON YASHUDA 

FARMACÊUTICO, JOSÉ CARLOS PORSANI E RAFAEL DE ANGELI 

vereadores nesta cidade de Araraquara, com endereço junto à Câmara 

Municipal de Araraquara, localizada na Rua São Bento, 887 - Centro, 

Araraquàra/SP, CEP 14801-300, vém perante V. Exa. apresentar 

REPRESENTAÇAO CIVIL, em face do Sr. Prefeito de 

Araraquara. EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA, frente a 

sua atuação na Prefeitura Municipal de Araraquara, pessoa 

jurídica com sede administrativa situada na Rua São Bento,840 

A rarf;l.quara/ SP, pelos fatos a seguir mencionados: 

I. DOS FATOS 

01. Em 07/11/2019 a Prefeitura Municipal de Araraquara protocolou 

na Câmara o projeto de Lei Complementar no 020/2019 (em anexo), 

objetivando a alteração da Lei Complementar n° 911, de 26 de agos1ro d 

2019 que institui o Programa Habitacional Organização de Const ~ 

. ' 
' 9> 

i M# 6.893 de Os de dezembro de 2008 
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PROc. )5o12- o 
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da Autogestão (OCA)), de modo a reformular pontualmente dispositivos 

para melhor aplicabilidade do Programa. 

02. Uma das alterações proposta por esse projeto diz respeito à alteração 

das áreas que serão objeto de concessão para o programa. 

03. O referido projeto recebeu emendas formuladas pela Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação. Dentre essas emendas, merece destaque 

a Emenda n° 02/2019 que autoriza o Poder Executivo, por meio de 

decreto, destinar ao programa os lotes, glebas e imóveis do Município que 

já estejam previamente desafetados, por meio de lei, do uso especial ou 

do uso comum. 

04. Em 10/12/2019, na 136 .. sessão ordinária, o projeto em pauta com 

suas emendas, foi aprovado por 10 votos favoráveis e 06 votos contrários. 

05. Diante dessa aprovação, as áreas constantes no Anexo Único da Lei 

Complementar no 911, de 26 de agosto de 2019, foram substituídas pelas 

áreas arroladas no Anexo Único-A, do Projeto de Lei Complementar n° 

20/2019. 

06. Ocorre que tal substituição não é garantia de que as áreas 

substituídas não serão objeto de concessão para o programa, pois como 

mencionado alhures, o Poder Executivo, por meio de decreto, poderá 

destinar outros lotes que jâ. estejam previamente desafetados, por meio 

de lei, do uso especial ou do uso comum, não contando assim, com a 

participação do Poder Legislativo. 

07. Surge então, nesse cenário, a possibilidade do imóvel de matrícula 

n° 81.880, Inscrição Cadastral n° 09.356.002.00, localizado no 

Residencial Acapulco, em Araraquara, conforme demonstra o mapa em 

anexo, voltar a fazer parte do rol dos imóveis destinados ao referido 

programa habitacional. 

08. Destacamos esse imóvel, tendo em vista, que o mesmo foi 

.in~onstitucionalmente desafetado o 

~Rep/M~93de 
seja, a área em questão, eya 
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Comércio e Importação de Produtos Médicos Hospítalares - Prosíntese 

Ltda, conforme demonstra o oficio em anexo, que acompanhou o projeto 

da citada lei. 

09. Porém, a empresa Prosintise não foi instalada no lote indicado, e 

atualmente essa área é cuidada, com muito zelo, pelos moradores 

próximos ao local, conforme demonstra a imagem em anexo. 

10. Salientamos que, esses moradores desconhecem a desafetação e 

acreditam que o imóvel é uma área institucional. 

11. Diante de todo o exposto, necessário se faz que, tal 

inconstitucionalidade seja sanada. 

11. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL n° 6.893 de OS 

de dezembro de 2008 

12. Considerando que a Lei Municipal n° 6.893 de OS de dezembro de 

2008 foi responsável pela desafetação do bem imóvel, de propriedade da 

Prefeitura do Município de Araraquara, matriculado no 1 o Cartório de 

Registro de Imóveis de Araraquara sob o no 81.880. 

13. Considerando que o referido imóv(;!l tratava-se de uma área 

institucional, conforme descrito no art. 1 o da lei 6.893/2008, tem-se que 

essa lei afronta os ditames da Constituição do Estado de São Paulo, que 

em seu art. 180, VII veda a alteração da destinação, fim e objetivos de 

áreas verdes ou institucionais. 

Artigo 180 • No estabelecimento de díretrízes e normas 
relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os 
Munícfpios assegurarão: 

VI/ - as áreas definidas em projetos de loteamento como 
áreas verdes ou institucionais não poderão ter sua 
destinação, . fim e objetivos ·originariamente alterados'.p 

6.893 de 05 de dezembro de 2008 y-·· 
/\ 

--.! 
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exceto quando a alteração da destinaçl1o tiver como 
finalidade a regularização de:) 

a) loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais 
estejam total ou parcialmente ocupadas por núcleos 
habitacionais de interesse social destinados à população 
de baixa renda, e cuja situação esteja consolidada ou seja 
de difícil reversão; 

b) equipamentos públicos implantados com uso diverso da 
destinaçao, fim e objetivos originariamente previstos 
quando da aprovação do loteamento; 

c) imóveis ocupados por organizações religiosas para suas 
atividades finaJisticas. 

Observamos também, que o texto Constitucional Estadual 

apresenta situações que permitem a alteração da destinação com a 

finalidade de regularização, porém no caso em tela, não podemos invocar 

tais exceções. 

III.DA NÃO EXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA PARA 

AJUIZAMENTO DA ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

' ) 

15. A Ação Direta de Inconstitucionalidade não comporta prazo 

prescricional, pois o vício é constatado desde sua origem, não podendo~ 

portanto, ser convalidado. O vício de inconstitucionalidade é 

imprescritivel, pois conceber a subsistência de ato contrário, à Lei Maior , ) 

por decurso do tempo, violaria a supremacia da Constituição. 

16. Nesse sentido, tem-se a Súmula 360 do Supremo Tribunal Federal 

que assim dispõe: 

"Não há prazo de decadência para a representação de ínconstítucionalidade 

prevista no att. 8~ parágrafo único, da Constituição Federal'~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DEARARAQUA

DESPACHOS

Processo ne 150/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida. é a presente para transmitir-lhe
seguintes inform

Regime de tramitação: Regime de votação: Quórum
DEURGÊNCIA l UNICA ....] MAIORIASIMPLES

Data de recebimento: Prazo paraapreciação: VOTAÇAOSIMBOLICA02ABR2020 l 04 MA12020 ..L '
Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
l Comissão de Justiça, Legislação e Redução

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição, o assunto e a autoria.

Visto. De acordo
Encaminhe-se os autos deste processo às
comissões permanentes indicadas pela Diretoria
Legislativa, na ordem em que indicadas.

Ü 7Araraquara

SAÜTANATEN

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 150/2020 

Senhor Pres idente, 

FLS. Vt I 

ROC.15a/ 1.o 

C. M .1.LJ '=·e---=:) 

Analisando a propositura ora receb ida, é a presente para transmitir-lhe as 

se uint es informa ões, ara defini ão do r ito ara sua corre ta tramit a ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 
Data de recebimento: 

02 ABR 2020 
Prazo para apr eciação: 

04 MAi 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 

1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, va lendo-se, para tanto, 

dos dados previamente cadastrados no siste ma quanto às informações sobre 

a propo sição, o assu nto e a autor ia. 

Visto. De acordo. 

MOUCO MENDONÇA 
slat ivo 

Encaminhe -se os autos deste processo às 

com issões permanentes indicadas pela Direto ria 

Legislativa, na ordem em que indicada s. 

\ 
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CÂMARA MUNTCIPAH)E ARARAQUAR.A-?-g;In:

Comissão de Justiça, Legislação e Redação

PARECERN' 1 5 0 /2020

Prometo de Lei n' 116/2020

Processo no150/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Revoga a Lei no 6.893, de 5 de dezembro de 2008 (Dispõe sabre
desafetação de área institucional municipal da classe de bens de uso comum para
bens dominicais)

vigentes
Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais

Pela legalidade

Quanto ao mérito. o plenária

Ê o parecer

Sala de reuniões l
0 7 ABR. 2020

/

dim
daCJLR

ârlos Porsani
ã GreccoL

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Página l de l
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA-~E-_~b -

Comissão de Justiça , Legislação e Redação 

PARECERNº 

Projeto de Lei nº 116/2020 

Processo nº 150/2020 

150 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto : Revoga a Lei nº 6.893, de 5 de dezembro de 2008 (Dispõe sobre 

desafetação de área institucional municipal da classe de bens de uso comum para 

bens dominicais). 

vigentes . 
Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 

Pela legalidade . 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá . 

É o parecer. 

Sala de reuniões d O 7 ABR. 2020 

s Porsani 

Rua São Bento, 887, Cent ro, Araraqua ra - SP, CEP 14801 -300 

www.ca mara-a rq .sp.gov.br 
Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL OE ARARAQUARA

Requerimento Número ./2020

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM

APROVADO

0 7 ABR. 2020Araraquara,

@
Pr($idàpte

PROCESSO ng 15

Leing 116/2020PROPOSIÇÃO: Prol

INTERESSADO; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKAKAQUARA

ASSUNTO: Revoga a Lei ng 6.893, de 5 de dezembro de 2008 CDispõe sobre desafetação de
área institucional municipal da classe de bens de uso comum para bens doinlnicais)

Requebro à Mesa, satisfeita!,as formalidades regimentais, seja incluída
na Ordem do Dia da 148a Sessão OrfÚnárig-a.proposição acima referida, a qual se
encontra instruída com os parecer(}rnece!#árià$~das comissões competentes.parece

/
o de

ri
\

h

H
biw

or

Sala de sessões V de abrilde 2020

""-::-:f:3 ' ª --=--- - 1 
'.J C. u;o(2o-;s:; 

') 'D;)Tj;) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número o 40 5 /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

PROPOSIÇÃO: Proje o de Lei nº 116/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Revoga a Lei nº 6.893, de 5 de dezembro de 2008 (Dispõe sobre desafetação de 

área institucional municipal da classe de bens de uso comum para bens dominicais). 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída 

na Ordem do Dia da 148 ª Sessão Or nári proposição acima referida, a qual se 
das comissões compet entes. 

\ de abril de 2020 . 

encontra instruída com os parecer / 

Sala de sessões PI' 



-;:---•-·,..._,,_...,..------.,--w--~-·~ "\ 
\ Disp<,nsado o parecer s re a reóaç•o !,na<, , ' 

\ roou•"'"""'º do vereador ... W.!f!.~Jirn. ..................... \ 
\ ... _........................ ......................................... . . ..... \ 
•• N.os w,ntios do m'tigo i~ , do f<{:a>~ r.to \ntorno \ 

\ Araraquara , ..... .. n .... , .L .. ./.. ..... ······· .. \ 
l ........................ ........... -• • .. -· ······ .lJ ········· ........... • \, 
~ Prr.1. tl ~te ' .. ,,.~ .. -~,....,..-•·--·-· -~ ,,«·•····----~--·----~ ·•-·. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
AUTÓGRAFO NÚMERO 113/2020

PROJETO DE LEI NÚMERO 116/2020

Revoga a Lei ng 6.893, de 5 de dezembro de
2008

Art. lg Fica revogada a Leí ng 6.893, de 5 de dezembro de 2008.

Art. 2ç Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

7 de abril de 2020"PALACETE VEREADOR OS ALBEBTO MANÇ0"

SAN

dente

• CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 113/2020 

PROJETO DE LEI NÚMERO 116/2020 

. a J.4 
.:JC . .J--5o/?ó2.0 

- r) pqr")):} 

Revoga a Lei nº 6.893, de 5 de dezembro de 

2008. 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 6.893, de 5 de dezembro de 2008. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

TE NAG 
Pre idente 



CÂMARA MUNICIPAL DE AKAKAQUARA
Estado de São Paulo

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço
Gabinete da Presidência
Rua São Bento. no 887-- Centro

CEP14801-300-ARARAQUARÂ./SP
Telefone PABX {1 6) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647

Ofício n' 055/2020-DL
Araraquara, 07 de abril de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Salva

Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 8 1 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos,
os autógrafos 4os projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados

Atenciosamente

rKjjjE+TE skNTAk
IU presidente

e-mail: legislativo(â>camara-8ra.se.aov.br
www.câmara-arq:sD.qov.br

CÃbüRA MUNICIPAL
Dt.AltAitAayAXA.

Autógrafo
Prometo
de Lei

Ementa

102/2020 015/2020 Denomina Rua José Benedícto via públícddo Município

103/2020 045/2020
institui e inc]ui no Calendário Oficial de Eventos do bluntcipto ae Araraquara a
Semana Municipal de Conscientízação da Depressão na Infância e Adolescência",

a ser promovido anualmente no mês de setembro. e dá outras providências

104/2020 107/2020 Fixa o piso salarial dos profissionais do magistério püOitco mumctpai e aa outras
rovidências

105/2020 ]08/2020
Estabelece. no âmbito do funcionalismo público mumctpat, as meaiaas que
poderão ser adoradas para o enüentamento dos efeitos económicos inerentes ao:=:' .e:::-;=XH.m.= .=::;1:=1:';='É;=il i;'= ;HE B

106/2020 109/2020
Altera a Lei n' 9.931. de 25 de março de 2020, especiíicanao a aestmaçao aos
recursos auferidos em razão das multas aplicadas em razão de tal lei e dispondo
sobre rito recursal sumaríssimo

107/2020 110/2020 Dispõe sabre a abertura de crédito adicional !!p!!iai, e dá outras providêncns
108/2020 111/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adi!

109/2020 112/2020 Dispõe sobre a abertura de çréditg

1]0/2020 1]3/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito

Ll1/2020 li4/2020
Ratifica a abertura. pelo Departamento Autónomo ae Agua e Esgotos ae
Araraquara, do crédito adicional extraordinário previsto no Decreto n' 12.240, de
; l de março de 2020, e dá outras providências.

1]2/2020 115/2020 Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraoralnario
revisto no Decreto n' 12.241, de 3 1 de março de 2020, e dê:p!!EglJ!!gXjgÊeçln

113/2020 116/2020 Revoga a Lei n' 6.893, de 5 de dezembro de 2008

. . 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinet~ da Presidência 
Rua São Bento, nº 887 - Centro 
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Oficio nº 055/2020-DL . 
Araraquara, 07 de abril de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Exce lentí ssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 8 1 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 

os autógrafos .:\OS projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir 

relacionados: 

A_utógrafo 

102/2020 

103/2020 

104/2020 

105/2020 

106/2020 

107/2020 
108/2020 
109/2020 
110/2020 

111/2020 

112/2020 

113/2020 

Projeto Ementa 
de Lei . 

. 
015/2020 . Denomina Rua José Benedicto via pública• do Município. 

Institui e inclui no Calendário Oficia l de Eventos do Município de Araraquara a 

045/2020 "Semana Municipal de Conscientização da Depressão na Infânc ia e Adolescência ", 

a ser promovido anualmente no mês de setembro, e dá outras providências. 

107/2020 
Fixa o piso salarial dos profiss ionais do magistério púb lico municipal e dá outras 

providências. 
Estabe lece, no âmbito do funcionalismo público municipal , as medidas que 

108/2020 poderão ser adotadas para o enfrentamento dos efeitos econômicos inerentes ao 

estado de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19 . 

Altera -a Lei nº 9.931 , de 25 de março de 2020, especificando a destinação dos 

109/2020 recursos auferidos em razão das multas aplicadas em razão de tal lei e dispondo 

sobre rito recur sai sumarí ssimo. 

110/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adiciona l especia l, e dá outras providência s. 

111/2020 Dispõe sobre a abertura de créd ito adicional espea ial, e dá outras providências . 

112/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adic ional especial , e dá outras providências . 

113/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional espec_ial , e dá outras providências. 

Ratifica a abertura , pelo Departamento Autônomo de Agua e Esgotos de 

114/2020 Araraquara , do crédito adic ional extraordinário previsto no Decreto nº 12.240, de 
. 3 1 de março de 2020, e dá outras providências . 

115/2020 
Ratifica a abertura , pelo Poder Executivo , do crédito adiéional extraordinário 

previ sto no Decreto. nº 12.24 1, de 31 de março de 2020, e dá outras providências. 

116/2020 E,evoga a Lei nº 6.893, de 5 de dezembro de 2008. 
. 

Atenc iosamente, 

TE E S~N 
residente 

e-mail : legislativo@camara -arq.sp .gov .br 
www .camara-arq .sp.qov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DI: AMRAQJ)A\1-A 



® MUNICÍPIO DEARARAQUARA

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFICIO SMJC/EAO NP 016/2020 Em 13 de abril de 2020

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887
14801 300 AKAKAQUAKA/SP

Ao

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência,
para os devidos fins, as inclusos Leis Municipais abaixo relacionadas

Na oportunidade, renovamos os protestos de

nosso elevado apreço e distinta consideração.

Processo n' L5o?Z22o
À Gerência de Gestão da Informaçá{
Para os devidosfins.

Atenciosamente, ,,,..7

.ÇÜ,. /.'C{.x,à«''
MARINA RI'B.ERRO DA SILVO

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

?

Lei Data i Autógrafo Projetc de Lei
9.943 snl llnan 102/2020 15/2020
9.944 i 07/04/2020 103/2020 45/2020
9.945   104/2020 Ê 107/2020
9.946 07/04/2020 !05/2020 i l08/2020
9.947   106/2020 !09/2020
9.948 07/04/2020 i z13/2020 116/2020
9.949 07/04/2020 E 107/2020 llQ/2020
9.gso i 07/04/2020 !08/z020 111/2020
9.951 07/a4/20zo i l09/z020 1 nz/2020
9.952 bnl l2nZn 110/2020 E 113/2020
9.953   111/2020 114/2020
9.954 07/04/z020 112/20zo ! us/ZQ?Ç?

Folha J...Ç 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA Proc ,JSq?J;::5(!Q 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania• ~......+-." 

Resp . ...:.~-=---"-' 1 J))~ 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 016/2020 Em 13 de abril de 2020 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 

9.943 07/04/2020 102/2020 15/2020 
9 .944 07/04/2020 103/2020 45/2020 
9.945 07/04/2020 104/2020 107/2020 
9 .946 07/04/2020 105/2020 108/2020 
9.947 07/04/2020 106/2020 109/2020 
9.948 07/04/2020 113/2020 116/2020 
9.949 07/04/2020 107/2020 110/2020 
9.950 07/04/2020 108/2020 111/2020 
9.951 07/04/2020 109/ 2020 112/2020 
9.952 07/04/2020 110/2020 113/2020 
9.953 07/04/2020 111/2020 114/2020 
9 .954 07/04/2020 112/2020 115/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 

nosso elevado apreço e distinta cons ideração. 

Processo nº J._.~0 { 2020 

À Gerência de Gestão da lnformaça0 
Para os devidos fins. 

ti~~ ;;rº 
Vai po 

tivo 

/\ Atenciosamente, // 

_// ~"'-ew-~ / /Lv 
MARINA RíBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Execut iva de Justi ça e Cidadania 

;·· 

' , . ,1 

' ,:.. .. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

oc.

LEI Ne g.948. DE 7 DE ABRIL DE 2020

Autógrafo ng 113/2020 - Projeto de Leí ng 116/2020

Revoga a Lei nQ 6.893, de 5 de dezembro de
2008

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. Estado de São Paulo, com
fundamento no incisa IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7
de abril de 2020, promulga a seguinte lei:

Art. le Fica revogada a Lei ne 6.893, de 5 de dezembro de 2008

Art. 2e Esta leí entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL CRUZ""PREFEITO R 7 de abrilde 2020

HÜSlbVA

iêipal \Prefi

.HULIANAPiÇQWÀé4ÊÍME

Secretária rVlunjcipal d+ Geitãçb e Finanças

74

Publicada na Coordenadoria Execàtjvil de Justiça e Cidadania na data supra

.,'"}.,,,''"'~....,.,.. k:h,;-
MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

a

Arquivada em livro próprio. {"RAP")

Publicado no Jorna 'Folha da Cidade", de(quinta-feira, 09/abril/20 - Ano XXXIX - Ne 10313
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.948, DE 7 DE ABRIL DE 2020 
Autógrafo nº 113/2020 - Projeto de Lei nº 116/2020 

Revoga a Lei n2 6.893, çle 5 de dezembro de 
2008. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 7 
de abril de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 6.893, de 5 de dezembro de 2008. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S CRUZ", 7 de abril de 2020. 

\ 

Secr esta , e Finanças 
\ J 

Publicada na Coordenadoria Exec~ e J sti{a e Cidadania na data supra. 

~ · {2L"" 
MARINA RIBE~O DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 

.Publicado no Jornal local " Folha da Cidade", de Quinta-feira, 09/abr il/20 - Ano XXXIX - Nº 10313. 
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